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                                     Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, sejam 
consignados em ata dos trabalhos legislativos, votos de parabenização, votos de congratulações aos 
servidores públicos municipais e a Prefeitura Municipal de Pedreira realizaram no Pedreira Carna 
Folia 2024 realizado entre os dias 10 e 13 de fevereiro de 2024 na praça Ângelo Ferrari. 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
O evento foi realizado em nosso município proporcionando entretenimento de qualidades às 
famílias, aos foliões de Pedreira e Região. 
 
Parabenizamos e agradecemos a todos os SERVIDORES PÚBLICOS envolvidos das seguintes 
secretarias e instituições: 
 
SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA; 
SECRETARIA DE DIVULGAÇÃO E TURISMO; 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDANIA; 
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS; 
SECRETARIA DE SAÚDE; 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
SECRETARIA DE FINANÇAS; 
SECRETARIA DE OBRAS E VIAS PÚBLICAS; 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS; 
SECRETARIA DE GOVERNO, 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO,  
 
E as instituições: 
 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
Que juntos proporcionaram sob a orientação do Prefeito Fábio Polidoro um Carnaval com segurança, 
com qualidade, voltado à família, com a valorização dos nossos artistas, geração de fluxo turístico, 
retomada da tradição do carnaval de rua, um evento organizado de forma profissional e eficaz como 
deve ser os princípios da administração pública. 
 
Cada servidor, desempenhando a sua função, foi responsável pela entrega à população de um evento 
sensacional e poder proporcionar lazer, entretenimento de qualidade aos cidadãos Pedreirenses e 
aos turistas. 
 
         Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 16 de 
fevereiro de 2024.  
 

JOÃO PAULO NASCIMENTO 
Vereador 


